
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP 3 6 5 7 0 ^ - VIÇOSA - MG 

GABINETE TO PREFETTO 

LEIN» 1204/97 

Dispõe wbre inrantivo á docênda para o 
pessrai do Quadro do Magistério Munidpaí 

O Povo do Município de Viçora, por uus repreuntantu legais, 
aprovou e eu, em u u nome, undono e promuigo a seguinte Lei: 

Art. 1» - Fira institoids gratifíração parraíada de 20% (vinte por ranto) 
wbre o nlvel de vendmento básira do urvidor, a titulo de inrantivo á docênda, 
para m profeswres do Quadro do Magistério Municipal de pré-uraiar, ^^ e TP 
graus, em efetivo exercicio de auas fünções, a u r auim ranferida: 

I - dnra por ranto a partir de 1» de janeiro de 1998; 
II - mais dnra por cénto a psrtir de 1» de julhode 1998; 
III - maia cinra por raiíto a partjr de 1* de janeiro de 1999; 
IV - maia cinra pòr rarito a partir dé 1» de julho de 1999. 

. 

Art. TP -:A gratttiraçao de incenbvip.á dòcénda paau a u r atríbulda 
ao profeBwr no efefivo exercido dê torma burde-aulaa, nas esralas municipais ou 
em cubos mtabeledmentm de ensino, desdè qiie tenhs sido ralebrado ranvõnio 
ram o Poder Eicecutivo, devidamónte referendado pelo Poder Legisiativo. 

Art. 3P - Eata L î erttrá erh'vigor na data de sua publiração. 

Art. 4" - Revogam-u as dispmições em rantrário. 

Viçma, 08 de outobro de 1997. 

^ . ^ - \ 

Femando Sanf Ana e Casta 
Prefeito Munidpai 

(A preunte Lei foi aprovada em reuniAo da Câmara Munidpal, no dia 07.10.97) 
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